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Porto Ferreira, 02 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

A Sua Excelência o Senhor 
SÉRGIO RODRIGO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara do Município de Porto Ferreira 
– Estado de São Paulo 

 
 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2024 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 
 
 
 

Segue o  P r o j e t o  d e  L e i  C o m p l e m e n t a r  n º  0 1 / 2024, que 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.º 196, DE 2 DE OUTUBRO DE 2018, QUE INSTITUI O 
PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS, para análise e 
aprovação  dessa Nobre Casa. 

 
Atenciosamente, 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 01/ 2024. 
 
 

 
“ALTERA A LEI COMPLEMENTAR 
N.º 196, DE 2 DE OUTUBRO DE 
2018, QUE INSTITUI O PLANO 
MUNICIPAL DE GESTÃO 
INTEGRADA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS”. 

 
 
 
Art. 1° O artigo 3º da Lei Complementar nº 196, de 2 de outubro 

de 2018, passa a contar com a seguinte redação: 
 
“Art. 3° Este plano é um processo permanente de planejamento 

para um horizonte de 20 (vinte) anos, ficando assegurada sua 
avaliação e revisão no máximo a cada 10 (dez) anos, a fim de que se 
assegure a sua efetivação”. 

 
Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Município de Porto Ferreira aos 2 de fevereiro de 2024. 
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MENSAGEM 

 

O presente Projeto de Lei altera a Lei Complementar n.º 196, de 2 
de outubro de 2018, que institui o Plano Municipal de Gestão Integrada 
de Resíduos Sólidos. 

A alteração proposta tem por finalidade adequar a legislação 
municipal a Lei Federal n.º 12.305/ 2010, art. 19, XIX, estabelecendo o 
prazo máximo de 10 (dez) anos para a revisão do Plano Municipal de 
Gestão Integrada de Resíduos Sólidos. 
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